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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 398122-0r

CNPJ/CPF: 1 4. 1 60.269/000 1.40

Fonr: (92) 98145-26'16

REcISTRo No IPAANI: 1012.2708

ATTvTDADE: Transporte e Terminais

IxscnrçÃo Esr,lou,u: 05.331.780-7

Fex: (92) 99253-8450

PRocESSo Ns: 163212021 -80

Juliano Marcos V nte de Souza
Di iden te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDÀDE: Rua Desembargador Cesar Rego, no 850, Colônia
Antônio Aleixo, nas coordenadas geográÍicas 03'07'13,00'5 e 59'55'16,00'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaÉo de um porto fluvial de carga e descarga com
armazenamento.

PorE\(rAl.Por-t:roon/DecRADADoR:Grande Ponre:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcE\ÇA: 0l A:§o.

Aten ao:
Esta licerçr é clmpostr de 16 rcatriçõcs ê/ou condiçõês constâtrtes tro verso, cujo nâo
clrmprimetrto/stendimento sujeitlrá , sue invalideçIo e/ou rs p€rrlidrdês prêüstâs cm normrs.
Esta lice[çr trio comproya trcm substitui o documeãto de propriedâde, de possc oü de domÍnio do
imóvel,
Ests licença devc estar disposts de formÍ visível (freDto ê verso), oo local onde é desc[volvids 8

âtividsde.

Manaus-AM, 28082 2üB

milson Souto C. Junior
Gere ! no exercício da Diretoria Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.coíú@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
cxpede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: CNN - Cia Norte de Navegação S,A.

ENDEREÇo eARA coRREspox»Êxcrl: Rua Desembargador Cesar Rego, no 850,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

gabinete@ipaam.am-gov.br

Fúe:(92) 21234721 I 2'123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Mânaus/AM



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIçÕES DE Vá,LIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 398/22.0I

L O pcdido de liceftiame o e a resp€ctiva corcessilo da mesm4 só teÍâ validade quando publicada Diário Oficisl do
Estado, periódico regional local ou local de gÍandc ciÍculação, em meio €l€trônico de comuricaçilo martido pelo IPAAM,
ou nos murais das PÍefeituras e C&naras Mutúcipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.?85 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitaÉo da renovaçào da Licenç& Ambiental deverá ser Íequêrida nrún pÍazo minimo de 120 dirs, a[tes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20,2;

3. A pÍcsente Licença estii setrdo concedida com base nas informações constantes no procesio n'. t632/2021-t0.
4. Toda e qualqueÍ modificaçâo i*roduzida no projeto após a emissào da Liceoça irnplicará na sua automática invalidação,

devendo seÍ solicitada Dova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Lic€nça é válida apems pa"a a localização, atividade e finalidâde coístante na mesm4 devendo o inteÍessado

requeÍer ao IPAAM oova Liceqa qualdo houver mudançe de qualquer um destes iteís.
ó. Esta Lice4a nào dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o trüspone dos residuos do qualquer nsruÍez8 geÍados no empreendimento devem ser efetuados por emprêsa

licenciada neste IPAAM psÍa esta dividsde.
8. São vedados quaisqueÍ descartes de Íesiduos em solos, águôs superficiais e subterrâneas e em sistemas de drenagens de

águas pluüais e esgotos-
9. E expressarnente proibida a queiÍna e deposiçeo inadequada de Íesiduos de qua.lquer natuÍez4 devendo os mesmos seÍ

acoldicionados e diÍecionados em locôl apÍopriado.
10. Os cenificados/doqmeBtos comprobatórios de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos geÍados pela aúvidade

econômica da empres4 dsveÍão s€Í apresentados temcltrllmcrta ao IPAAM em utna pasta obedecendo à ordem
cronológica.

I l. Realizar monitoramento bimc3tr.l do_§ efluentes oriundos da ETE, realizado por lóorarório licenciaô e cadastrsdo neste
IPAÁM (efluente bÍúo e f[al) dcvendo analisü, no minimo o3 seguintes paÉmetros pda aDi,lisc: pH, cor, turbidcz,
DBO5, DQO, ólcos c girtrr, sólidos totri!, úlido! ditlohidos, ólidG 3cdim.rtiv.i!, tólidor volít.ir, úlido3
luspcnaoq sólidoc firo§, nltrrloc, lritoa, oitràgêoio Íotll . collform.s termotohr.Dt.3. Havendo alteÍações nos
niveis de concenEações dos paÍâmetros amostÍados, compaÍados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'
430/2011 $e dispõ€ sobre as condições de padrões de lançamento de cfluentes, complçmenta € altcra a Resoluçâo no

357/2005, apÍesente relârório com as medidas adotadas para as d€vidas corÍeções.
12. Apresentar a €ste IPAAM, no pÍazo de 60 dias:

a) Documedo comprobatório da outoÍga de uso de reculsos hldricos para c.pÍ.çIo Íros te.mos e pÍazos da
PoÍeia NoÍmativa SEMA,iIPAAM n" 12 de janeiÍo de 2017, de acordo com os qitérios estabelecidos na
Resolução n' 0l/201ó do Conselho Estadusl de Rccutsos Hiddcos - CERH.

b) Documento comprobalório da oúorga de uso de recu$os hldricos para l.rçrm.trlo d. cÍlucot.3 nos termos e

pÍazos da Port6ia Normativa SEMA,/IPAAM n" l2 de janeko de 2017, de a.oÍdo com os critérios estabeleçidos
na Resolüção n'01/2016 do Conselho Estôdual de Recursos Hidricos - CERH.

c) Plarc de Ateodimento a Emergência/Contigência (PAE), conforme Tçrmo de RefeÍência do IPAAM, com
respeçtivo cronograrnâ de execuçâo de tÍeinúnento simulados, ÍefeÍente à aliüdade exercida pela empresa.

13. Na eventualidade de ocon€acia de vazame o de combustiveis ou sinistros rlas imtalações Íisicas do empreendimcnto,
adotar procedimentm co itanles no Planc de Atendimento a EmergêÍcia - PÁE e encaminhaÍ imediatamente relatório
circurstanciado do evento a e6Ie IPAAM.-14. 
Nas situatões de sinistro e emeÍgênçia, adotaÍ procedimeotos consta es no Plano de Emergência ladividua.l - PEI e

encamiúar Íelaório ctcw$tanciado do êvento a.ste IPAAM
15. RealizaÍ neste IPAAM, o TeÍmo de Compromisso de Compensaçâo Ambieítal - TCCÀ, poí intervenção em Àrea de

PÍeseÍvaçâo Permanente - APP, em úna áÍea dç 8,4?06ha, de acordo com o Termo de Referência a seÍ apresentado poÍ
este órgão ambiental. TomaÍ çoúecimento da Ponaria/lPAAlú N'12612023 de 04 de dezenbro de 2023.

16. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovaçeo da Lic€nça de OpeÍaçeo, os segü es documentos.
atualizados:

a) Cadastro da atiyidade - com todas as informações preenchidas, modelo IPAÁM.
b) Plano de Gerenciamento de Reslduos Sólidos e Llquidos - PGRST com Anotâção de Responsúilidade Técnica

- ART do Responsável pela elaboração, confoÍme Termo de Referê[cia do IPAAM.
c) Documento comprobatório do esgotameno sallitário do empre€ndimento-
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bomb€iros - AVCB.
0 Procúaçâo, com a úpia da ide iÍicasào ê Íesidência do outoÍgado (atualizada).
g) Co rato de Locação do imóvel.


